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Acrescenta o inciso VI ao art. 155 do Projeto de Lei nº 
259/2025, que dispõem:  
 

"VI – Sacada com metragem mínima de 1,5 metros por 2 
metros, obrigatória para habitações unifamiliares com mais de dois 
pavimentos." 

 
 

 
 

 
 

03 de Abril de 2025 
 
 
 

Antônio Carlos Silvano Jr. 
Vereador 
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